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O ambiente de negócios 
no Brasil começa a ser rede-
senhado com a reforma tribu-
tária que está em processo de 
implantação. A adoção de um 
modelo de Imposto sobre Va-
lor Agregado (IVA) dual pro-
mete reduzir distorções histó-
ricas, simplificar a tributação 
e aumentar a segurança jurí-
dica nas operações. Nesse ce-
nário, especialistas apontam 
que a mudança pode reposi-
cionar a competitividade dos 
portos brasileiros, ao priorizar 
eficiência em vez de benefí-
cios fiscais.

Elizabeth Martos, advoga-
da tributarista, coordenadora 
do MBA em Gestão Tributá-
ria e do Programa Avançado 
Implementação da Reforma 
Tributária da Trevisan Escola 
de Negócios, analisa os princi-
pais efeitos dessa transforma-
ção. A especialista destaca que 
a nova lógica tributária tende a 
eliminar conflitos e ampliar o 
aproveitamento de créditos ao 
longo das cadeias produtivas.

JC Contabilidade – Como 
a reforma tributária impac-
ta diretamente a logísti-
ca portuária?

Elizabeth Martos – A re-
forma tributária, instituída 
pela Emenda Constitucional 
nº 132/2023, promove a substi-
tuição de tributos sobre o con-
sumo por um modelo de IVA 
dual, com incidência ampla 
sobre bens, serviços e direitos. 
Sob o ponto de vista jurídico, 

essa mudança decorre da ado-
ção de princípios como neu-
tralidade, não cumulatividade 
plena e tributação no destino. 
Serviços portuários, como ar-
mazenagem e movimentação, 
passam a ter enquadramento 
único, reduzindo litígios e in-
segurança jurídica.

Contab – O que muda 
com a adoção do IVA dual 
(CBS e IBS)?

Elizabeth – A principal 
mudança é a criação de um 
sistema de tributação sobre 
valor agregado com base cons-
titucional unificada. Há am-
pliação da materialidade tri-
butária, consolidação da não 
cumulatividade e padroniza-
ção das hipóteses de incidên-
cia. Isso permite, por exem-
plo, o aproveitamento mais 
amplo de créditos em servi-
ços contratados.

Contab – De que for-
ma os polos portuários po-
dem se beneficiar desse 
novo modelo?

Elizabeth – O benefício 
está na eliminação da cumu-
latividade indevida e na am-
pliação do direito ao crédito, 
alinhando o Brasil ao padrão 
internacional. Isso reduz dis-
torções e evita que tributos se-
jam incorporados ao custo fi-
nal das operações.

Contab – A tributação 
no destino altera o fluxo 
de mercadorias?

Elizabeth – Sim. A tribu-
tação no destino substitui o 
modelo de origem e elimina a 
guerra fiscal. Com isso, as de-
cisões logísticas passam a con-
siderar eficiência, e não incen-

tivos tributários regionais.
Contab – As exportações 

continuam desoneradas?
Elizabeth – Sim. A Cons-

tituição mantém a imunidade 
das exportações, com alíquo-
ta zero e garantia de manu-
tenção e ressarcimento de 
créditos. Além disso, amplia 
o conceito para incluir servi-
ços diretamente vinculados 
às exportações.

Contab – Como funciona 
a recuperação de créditos tri-
butários no novo sistema?

Elizabeth – A não cumu-
latividade passa a ser am-
pla, permitindo crédito sobre 
todas as aquisições relacio-
nadas à atividade econômi-
ca. Também há previsão de 
ressarcimento mais ágil, o 
que melhora o fluxo de caixa 
das empresas.

Contab – Quais seto-
res mais se beneficiam des-
sa mudança?

Elizabeth – Os setores 
com cadeias longas e maior 
incidência cumulativa são os 
mais beneficiados, como a lo-
gística portuária integrada, 
que deixa de sofrer tributação 
em cascata.

Contab – Há riscos no 
curto prazo?

Elizabeth – Sim. O prin-
cipal risco está na transição 
normativa e operacional, com 
necessidade de revisão contra-
tual e adaptação aos novos sis-
temas, além de possíveis ajus-
tes na carga tributária efetiva.

Contab – O perío-
do de transição pode afe-
tar investimentos?

Elizabeth – Pode gerar in-
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certezas no curto prazo, já que 
haverá convivência entre siste-
mas. Por outro lado, a consoli-
dação do modelo tende a am-
pliar a segurança jurídica no 
longo prazo.

Contab – Como as empre-
sas devem se preparar?

Elizabeth – A prepara-
ção exige revisão contratual, 
análise da cadeia de créditos, 
adequação de sistemas fiscais 
e planejamento tributário ali-
nhado ao novo regime.

Contab – O impacto 
será imediato para os po-
los portuários?

Elizabeth – Não. A imple-
mentação será gradual, mas os 
efeitos já influenciam decisões 
atuais, especialmente em con-
tratos de longo prazo.

Contab – A reforma forta-
lece a competitividade inter-
nacional do Brasil?

Elizabeth – Sim. O alinha-
mento aos modelos interna-
cionais reduz distorções e au-
menta a transparência, o que 
melhora a competitividade 
dos exportadores brasileiros.

Contab – Quais suas con-
siderações finais sobre a re-
forma tributária e seus im-
pactos regionais?

Elizabeth – A reforma tri-
butária promove uma mudan-
ça estrutural no sistema tri-
butário, deslocando o foco de 
incentivos fiscais para eficiên-
cia econômica. Os portos pre-
cisarão se reposicionar com 
base em infraestrutura e inte-
gração logística.
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O novo cenário que come-
ça a se desenhar com a refor-
ma tributária vai trazer mu-
danças para o setor portuário, 
especialmente no polo de Rio 
Grande. Embora ainda haja 
incertezas regulatórias, a pers-
pectiva de simplificação do 
sistema e reorganização das 
cadeias logísticas já mobiliza 
gestores públicos e privados.

O diretor de gestão, ad-
ministrativo e financeiro da 
Portos RS, João Alberto Gon-
çalves Júnior, destaca que o 
momento ainda é de análise 
e adaptação. Segundo ele, “há 
muitas regulações próprias 
da área portuária que preci-
sam ainda se ajustar a essa 
nova reforma tributária”, o 

que torna prematuro mensu-
rar todos os impactos.

Apesar disso, o executi-
vo aponta que a mudança no 
modelo tributário tende a ge-
rar efeitos positivos no longo 
prazo. “Podemos ter impli-
cações associadas à simpli-
ficação do sistema, com ra-
cionalização da tributação e 
redução de distorções econô-
micas”, afirmou. A adoção de 
um modelo mais uniforme 
pode facilitar processos con-
tábeis e melhorar o ambiente 
de negócios.

Por outro lado, a transição 
também impõe desafios rele-
vantes, sobretudo para em-
presas que hoje se beneficiam 
de incentivos fiscais regio-

nais. “Começamos a enxergar 
possibilidades de inviabili-
dade de centros de distribui-
ção que existem hoje em fun-
ção de benefícios tributários”, 
destaca Conforme Gonçalves 
Júnior. Com a redução da au-
tonomia de estados e municí-
pios para conceder incentivos, 
a tendência é de reconfigura-
ção logística.

Nesse novo contexto, em-
presas exportadoras devem 
buscar maior proximidade 
com as zonas portuárias. “As 
indústrias vão precisar es-
tar mais próximas dos por-
tos para evitar custos tribu-
tários duplicados”, explicou. 
Esse movimento já influencia 
o planejamento estratégico da 

Portos RS, que vem investin-
do na estruturação do entor-
no do porto de Rio Grande.

A expectativa é de que a 
região se consolide como polo 
atrativo para novos empreen-
dimentos. “Temos investido 
no entorno de Rio Grande 
para criar distritos industriais 
capazes de receber grandes 
empresas e centros de distri-
buição”, ressalta o diretor.

Mesmo com os possíveis 
ganhos de eficiência, a refor-
ma também traz limitações 
para a gestão pública. “A sim-
plificação do sistema reduz a 
capacidade de estados e mu-
nicípios gerirem benefícios 
econômicos tributários”, ob-
serva. Para ele, isso exige uma 

mudança de lógica tanto por 
parte do poder público quan-
to das empresas.

O período de transição, 
que se estende até 2033, será 
decisivo para o setor. Já a par-
tir de 2027, as novas regras 
devem começar a ter impac-
to mais significativo nas ope-
rações portuárias. “Isso exige 
planejamento e muito cuida-
do na gestão”, alerta Gonçal-
ves Júnior.

Diante desse cenário, es-
pecialistas apontam que o su-
cesso do polo portuário de Rio 
Grande dependerá da capaci-
dade de adaptação às novas 
regras, com foco em eficiência 
operacional, competitividade 
e integração logística.

Nova lógica de tributos forçará mudanças no setor portuário de Rio Grande


